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INDTCAÇÃO N' s4u2ü26

Senhor Presiderrte, apresento à Vossa Excelência, nos terrnos dos arts. 113 ao 115 do

Regimento Intemo, a presente lndicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio Cesar

Bruno Teixeira Filho, bem como à Secretária de Infraestrutura, Sra. Kivia Lívia Rocha de

Oiiveira Jacinto, a realizaçáo de sbras de reforma e refcrÇo das estradâs que se iniciam na

localidade de Cariri e se estendem até a localidade de Vila Nova, €om a devida adição de

material para melhor&r as condições de tráfego e garantir a seguíança dos usuários, ern

reiteração à tndieação n'018/2025, de autoria tlo Yereador Antônio Arnóbio Vasconcelos.
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A presente Indicação tem como finalidade contribuir peraamelhoria das condições de

tráfego das estradas que ligarn as localidades de Cariri e VilaNova, reconhecendo a impoúância

dessas vias para o deslocamento diário da população local.

A reforma e o refcrço das estradas, com a adição de material adequado, proporcionarão

mais segurança, conforto e acessibilidade aos usuários, facilitando o transporte de moradores,

trabalhadores e veículos, além de fortaiecer a mobilidade entre as comunidades atendidas.

Registre-se que a solicitação ora apresentada já foi objeto da Indicação n'Al8l2A25,

de autoria do Vereador Antônio Amóbia Vasconcelos, c que demonstra a relevância do pleito

e o interesse da c.omunidade na adoção de medidas voltadas à melhoria da infraestruturaviária

local.

Nestes termos, peço deferimento.

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, aos 6 de janeiro de2026
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